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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

IBITIARA E A EMPRESA LACSAÚDE 

SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. 

 

 

 
O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
nº. 13.781.828/0001-76, com sede na Rua João Pessoa, 08 - Centro, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.390.964/0001-00, neste ato representado 
pelo Gestor do Fundo o Sr.  Quintino de Souza Pereira, portador da Matrícula Funcional nº 1821, e 
legalmente ratificado pelo seu Prefeito Wilson dos Santos Souza, portador da Matrícula Funcional 

nº 2302, residente e domiciliado na Rua Antônio Rodrigues Barbosa, nº 280, Centro, CEP 
46.700-000 em Ibitiara-Ba doravante denominado CONTRATANTE,  e (a) LACSAÚDE SERVIÇOS 
EM SAÚDE LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº13.900.055/0001-08 sediado(a) na Rua Jacob 
Guanaes, n°423, Bairro Centro, CEP:46.900-000 em Seabra-Ba, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por Sergio Leite Carneiro, socio administrador, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 017/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e Decreto Municipal e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo, decorrente da do Credenciamento 
nº001/2026-CR, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços 
de coleta e exames laboratoriais, visando atender as necessidades do município de Ibitiara/Ba, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação:  

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
UND.DE 
MEDIDA 

QUANT 
/ ANO 

R$ UNT R$ TOTAL 

1 ACIDO URICO SERVIÇO 500 R$ 6,80 R$3.400,00 

2 ACIDO FOLICO SERVIÇO 200 R$ 10,84 R$2.168,00 

3 ALBUMINA SERVIÇO 120 R$ 6,84          R$820,80 

4 AMILASE SÉRICA SERVIÇO 96 R$ 9,33          R$895,68 

5 ALUMINIO SERICO SERVIÇO 48 R$ 44,84 R$ 2.152,32 
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6 ANTI ENDOMISIO IGA SERVIÇO 48 R$ 45,00 R$              2.160,00 

7 ANTI ENDOMISIO IGG SERVIÇO 48 R$ 45,00 R$              2.160,00 

8 ANTI ENDOMISIO IGM SERVIÇO 100 R$ 45,00 R$              4.500,00 

9 ANTICOAGULANTE LUPICO SERVIÇO 100 R$ 41,13 R$              4.113,00 

10 
ANTICORPO ANTI CITOPLASMA 
DE NEUTROFILOS (ANCA-C) 

SERVIÇO 100 R$ 65,00 R$              6.500,00 

11 
ANTICORPO ANTI CITOPLASMA 
DE NEUTROFILOS (ANCA-P) 

SERVIÇO 250 R$61,49 R$           15.372,50 

12 ANTICORPO ANTI HEPATITE A IGG SERVIÇO 250 R$            25,00 R$              6.250,00 

13 ANTICORPO ANTI HEPATITE A IGM SERVIÇO 250 R$            25,00 R$              6.250,00 

14 
ANTICORPO ANTI HEPATITE B IGG 
(ANTI-HBC) 

SERVIÇO 250 R$            22,00 R$              5.500,00 

15 
ANTICORPO ANTI HEPATITE B IGM 
(ANTI-HBC) 

SERVIÇO 250 R$            22,00 R$              5.500,00 

16 
ANTICORPO ANTI HEPATITE C 
(ANTI-HCV) 

SERVIÇO 250 R$            22,00 R$              5.500,00 

17 ANTICORPO ANTI-SSA (RO) SERVIÇO 100 R$            19,69 R$              1.969,00 

18 ANTICORPO ANTI-SSB (LA) SERVIÇO 100 R$            18,83 R$              1.883,00 

19 
ANTICORPO ANTI-
TIREOPEROXIDASE (ANTI-TPO) 

SERVIÇO 48 R$            25,00 R$              1.200,00 

20 
ANTICORPOS ANTIPEPTÍDEO 
CITRULINADO CÍCLICO 

SERVIÇO 60 R$            61,69 R$              3.701,40 

21 
ANTIGENO 
CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

SERVIÇO 48 R$            35,00 R$              1.680,00 

22 ANTI PGL - 1 SERVIÇO 24 R$         159,19 R$                 3.820,56 

23 ANTI - TRANSGLUTAMINASE - IGA SERVIÇO 48 R$            96,35 R$              4.624,80 

24 ANTI - TRANSGLUTAMINASE - IGG SERVIÇO 48 R$         100,33 R$              4.815,84 

25 
ANTIGENO HELICOBACTER 
PYLORI 

SERVIÇO 60 R$            75,00 R$              4.500,00 

26 ANTIGENO HEPATITE B (HBSAG) SERVIÇO 250 R$            35,00 R$              8.750,00 

27 ANTITROMBINA III, FUNCIONAL SERVIÇO 60 R$            41,00 R$              2.460,00 

28 ASLO SERVIÇO 250 R$            11,00 R$              2.750,00 

29 
BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 
TUBERCULOSE 

SERVIÇO 120 R$            20,00 R$              2.400,00 

30 BETA-HCG SERICO SERVIÇO 450 R$            20,00 R$              9.000,00 

31 BETA-HCG QUANTITATIVO SERVIÇO 450 R$            29,55 R$           13.297,50 

32 
BETA 2 GLICOPROTEINA I 
ANTICORPOS IGG E IGM 

SERVIÇO 150 R$         235,00 R$           35.250,00 

33 BETA 2 MICROGLOBULINA SERVIÇO 150 R$            65,00 R$              9.750,00 

34 BILURRIBINA TOTAL E FRAÇÕES SERVIÇO 144 R$              7,60 R$              1.094,40 

35 BIOPSIA (PEÇA SIMPLES) SERVIÇO 100 R$         180,00 R$           18.000,00 

36 BIOPSIA (PEÇA CIRURGICA) SERVIÇO 100 R$         293,28 R$           29.328,00 

37 CA 15-3 MARCADOR TUMORAL SERVIÇO 60 R$            40,00 R$              2.400,00 

38 
CARDIOLIPINA IGA, AUTO 
ANTICORPOS 

SERVIÇO 120 R$            49,00 R$              5.880,00 

39 
CARDIOLIPINA IGG, AUTO 
ANTICORPOS 

SERVIÇO 120 R$            46,22 R$              5.546,40 

40 
CARDIOLIPINA IGM, AUTO 
ANTICORPOS 

SERVIÇO 120 R$            35,00 R$              4.200,00 

41 COBRE SERVIÇO 100 R$            32,01 R$              3.201,00 

42 COMPLEMENTO C4 SERVIÇO 120 R$            24,00 R$              2.880,00 

43 COMPLEMENTO CH50 SERVIÇO 120 R$            50,00 R$              6.000,00 
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44 COMPLEMENTO C3 SERVIÇO 120 R$            30,00 R$              3.600,00 

45 COOMBS DIRETO SERVIÇO 180 R$            25,00 R$              4.500,00 

46 TESTE DE COOMBS INDIRETO SERVIÇO 180 R$            25,00 R$              4.500,00 

47 CÁLCIO TOTAL SERVIÇO 180 R$              7,71 R$              1.387,80 

48 CLORO DOSAGEM SERVIÇO 150 R$            27,08 R$              4.062,00 

49 CITOMEGALOVIRUS IGG SERVIÇO 120 R$            29,07 R$              3.488,40 

50 CITOMEGALOVIRUS IGM SERVIÇO 120 R$            29,50 R$              3.540,00 

51 
CK-MB -CREATINOSFOQUINASE 
FRAÇÃO MB QUANTITATIVA 

SERVIÇO 24 R$            15,00 R$                 360,00 

52 CLEARANCE DE CREATININA SERVIÇO 100 R$            19,99 R$              1.999,00 

53 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 1020 R$              9,00 R$              9.180,00 

54 COLESTEROL HDL SERVIÇO 300 R$              6,32 R$              1.896,00 

55 COLINESTERASE SERVIÇO 300 R$            23,12 R$              6.936,00 

56 CONTAGEM DE RETICULOCITOS SERVIÇO 48 R$            20,00 R$                 960,00 

57 CREATININA SERVIÇO 1020 R$              6,46 R$              6.589,20 

58 
CREATINA FOSFOQUINASE - CPK 
TOTAL 

SERVIÇO 60 R$            15,61 R$                 936,60 

59 
CULTURA DE BACTERIAS P/ 
IDENTIFICAÇÃO 

SERVIÇO 60 R$            25,93 R$              1.555,80 

60 CURVA GLICÊMICA 3 DOSAGENS SERVIÇO 150 R$            42,74 R$              6.411,00 

61 CURVA GLICÊMICA 4 DOSAGENS SERVIÇO 150 R$            61,00 R$              9.150,00 

62 COVID- 19 TESTE DE ANTIGENO  SERVIÇO 250 R$            50,00 R$           12.500,00 

63 CROMO SÉRICO SERVIÇO 100 R$            35,00 R$              3.500,00 

64 DENGUE IGG - SOROLOGIA SERVIÇO 120 R$            32,26 R$              3.871,20 

65 DENGUE IGM - SOROLOGIA SERVIÇO 120 R$            32,26 R$              3.871,20 

66 DENGUE NS1 AG SERVIÇO 60 R$            56,33 R$              3.379,80 

67 
DETERMINAÇÃO DE CURVA 
GLICÊMICA (05 DOSAGENS) 

SERVIÇO 180 R$            58,00 R$           10.440,00 

68 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVA (TTP ATIVA) 

SERVIÇO 120 R$            23,17 R$              2.780,40 

69 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 
ATIVIDADE DA PRONTROMBINA 
(TAP) 

SERVIÇO 120 R$            16,00 R$              1.920,00 

70 DÍMERO-D SERVIÇO 120 R$            47,60 R$              5.712,00 

71 DEHIDROEPIANDROSTERONA SERVIÇO 36 R$            37,00 R$              1.332,00 

72 DHT (DEHIDROTESTOSTERONA) SERVIÇO 60 R$            50,00 R$              3.000,00 

73 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS SERVIÇO 120 R$            35,00 R$              4.200,00 

74 
ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA (SANGUE) 

SERVIÇO 100 R$            45,50 R$              4.550,00 

75 ESTRADIOL E2 SERVIÇO 48 R$            23,00 R$              1.104,00 

76 ESTRADIOL E3 SERVIÇO 48 R$            23,00 R$              1.104,00 

77 ESTRADIOL SERVIÇO 48 R$            32,11 R$              1.541,28 

78 FAN (FATOR ANTI NUCLEAR) SERVIÇO 180 R$            26,00 R$              4.680,00 

79 FATOR REUMATOIDE LATEX SERVIÇO 240 R$              9,00 R$              2.160,00 

80 
FATOR V DE LEIDEN - DETECÇÃO 
DE MUTAÇÕES 

SERVIÇO 60 R$         160,00 R$              9.600,00 

81 FERRITINA SERVIÇO 145 R$            25,00 R$              3.625,00 

82 FERRO SÉRICO SERVIÇO 180 R$            16,70 R$              3.006,00 

83 FIBRINOGÊNIO SERVIÇO 60 R$            35,00 R$              2.100,00 

84 FOSFATASE ALCALINA SERVIÇO 120 R$            16,31 R$              1.957,20 

85 FÓSFORO SERVIÇO 100 R$            13,62 R$              1.362,00 
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86 FOLATO ERITROCITÁRIO SERVIÇO 60 R$            44,06 R$              2.643,60 

87 FRUTOSAMINA SERVIÇO 60 R$            25,00 R$              1.500,00 

88 
GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE 
(GAMA GT) 

SERVIÇO 240 R$              7,17 R$              1.720,80 

89 GLICEMIA SERVIÇO 1500 R$              6,06 R$              9.090,00 

90 
GH - HORMÔNIO DE 
CRESCIMENTO 

SERVIÇO 50 R$            28,24 R$              1.412,00 

91 HEMOGLOBINA GLICOSILADA SERVIÇO 130 R$            30,00 R$              3.900,00 

92 ALFA HIDROXIPROGESTERONA SERVIÇO 120 R$            23,02 R$              2.762,40 

93 HEMOGRAMA COMPLETO SERVIÇO 2000 R$            12,00 R$           24.000,00 

94 HEPATITE B, ANTIGENO (AGHBS) SERVIÇO 400 R$            28,00 R$           11.200,00 

95 HIV I+II - SOROLOGIA SERVIÇO 300 R$            25,00 R$              7.500,00 

96 HOMOCISTEINA SERVIÇO 120 R$            25,00 R$              3.000,00 

97 HORMONIO FSH SERVIÇO 125 R$            25,00 R$              3.125,00 

98 HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) SERVIÇO 125 R$            25,00 R$              3.125,00 

99 HEUCOBACTER PYLORY IGG SERVIÇO 125 R$            49,47 R$              6.183,75 

100 HEUCOBACTER PYLORY IGM SERVIÇO 120 R$            30,00 R$              3.600,00 

101 HEPATITE C QUANTITATIVO PCR SERVIÇO 190 R$         220,00 R$           41.800,00 

102 HEPATITE C ANTI HCV SERVIÇO 60 R$            19,07 R$              1.144,20 

103 
HLAB27 - DETERMINACAO DO 
ANTIGENO HLA-B27 -  PCR 

SERVIÇO 200 R$         160,00 R$           32.000,00 

104 HTLV I+II - SOROLOGIA SERVIÇO 200 R$            45,00 R$              9.000,00 

105 
IGE BETA LACTOGLOBULINA  
(F77) 

SERVIÇO 60 R$            39,00 R$              2.340,00 

106 IGE CASEINA (F78) SERVIÇO 36 R$            39,00 R$              1.404,00 

107 IGE CLARA DE OVO  (F1) - SERVIÇO 36 R$            39,00 R$              1.404,00 

108 IGE GEMA DE OVO - F75 SERVIÇO 36 R$            39,00 R$              1.404,00 

109 IGE PAINEL (EX1) - EPITÉLIOS SERVIÇO 36 R$            28,70 R$              1.033,20 

110 IgE PAINEL (GX2) - Gramíneas SERVIÇO 36 R$            35,71 R$              1.285,56 

111 IGE PAINEL (HX2) - PO DE CASA SERVIÇO 36 R$            35,03 R$              1.261,08 

112 
IGE PARA PRINCIPAIS 
ALÉRGENOS DO LEITE 

SERVIÇO 36 R$            39,00 R$              1.404,00 

113 IMUNOGLOBULINA A IGA SERVIÇO 100 R$            16,00 R$              1.600,00 

114 IMUNOGLOBULINA M IGM SERVIÇO 100 R$            20,79 R$              2.079,00 

115 IMUNOGLOBULINA G IGG SERVIÇO 100 R$            19,73 R$              1.973,00 

116 IMUNOGLOBULINA E (IGE TOTAL) SERVIÇO 150 R$            20,40 R$              3.060,00 

117 
IMUNOFIXACAO DE PROTEÍNAS 
SÉRICA 

SERVIÇO 36 R$         134,70 R$              4.849,20 

118 INSULINA SERVIÇO 144 R$            29,00 R$              4.176,00 

119 
INTOLERANCIA A LACTOSE, 
TESTE GENETICO 

SERVIÇO 150 R$         120,33 R$           18.049,50 

120 LACTATO DESIDROGENASE (LDH) SERVIÇO 135 R$              7,26 R$                 980,10 

121 LIPASE SERVIÇO 120 R$              8,05 R$                 966,00 

122 LEISHMANIA IGM SERVIÇO 50 R$            35,00 R$              1.750,00 

123 LEISHMANIA IGG SERVIÇO 50 R$            35,00 R$              1.750,00 

124 LITIO SERVIÇO 120 R$            20,08 R$              2.409,60 

125 MAGNÉSIO ERITROCITARIO SERVIÇO 130 R$            46,67 R$              6.067,10 

126 MAGNÉSIO SÉRICO SERVIÇO 130 R$              7,81 R$              1.015,30 

127 METANEFRINAS - FRAÇÕES SERVIÇO 60 R$            69,00 R$              4.140,00 

128 MICROALBUMINA NA URINA SERVIÇO 120 R$            35,00 R$              4.200,00 

129 MIOGLOBINA QUANTITATIVA SERVIÇO 1000 R$            67,98 R$           67.980,00 

130 PARASITOLOGICO DE FEZES SERVIÇO 1000 R$              6,26 R$              6.260,00 
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131 PCR ULTRA SENSÍVEL SERVIÇO 144 R$            18,27 R$              2.630,88 

132 PCR LATEX SERVIÇO 300 R$            12,00 R$              3.600,00 

133 
PESQUISA DE LARVAS NAS 
FEZES (BAERMANN-MORAES) 

SERVIÇO 300 R$              9,00 R$              2.700,00 

134 
PESQUISA DE LEUCÓTICOS NAS 
FEZES 

SERVIÇO 120 R$            18,00 R$              2.160,00 

135 
PESQUISA DE SANGUE OCULTO 
NAS FEZES 

SERVIÇO 48 R$            28,88 R$              1.386,24 

136 POTÁSSIO (K) SERVIÇO 120 R$            12,00 R$              1.440,00 

137 PROGESTERONA SERVIÇO 120 R$            15,00 R$              1.800,00 

138 PROLACTINA SERVIÇO 72 R$            13,26 R$                 954,72 

139 PROTEINAS TOTAIS SERICA SERVIÇO 192 R$            15,00 R$              2.880,00 

140 
PROTEÍNA TOTAIS E FRAÇÕES 
SERICA 

SERVIÇO 192 R$            12,00 R$              2.304,00 

141 PROTEÍNA C ANTIGÊNICA SERVIÇO 60 R$         260,00 R$           15.600,00 

142 PROTEINA C FUNCIONAL SERVIÇO 60 R$            90,00 R$              5.400,00 

143 
PROTEINURIA (URINA DE 24 
HORAS) 

SERVIÇO 144 R$            30,00 R$              4.320,00 

144 PROTEINA S - FUNCIONAL SERVIÇO 60 R$            50,00 R$              3.000,00 

145 PROTEÍNA S ANTIGÊNICA SERVIÇO 60 R$         218,22 R$           13.093,20 

146 PROTEINURIA RECENTE SERVIÇO 60 R$            25,00 R$              1.500,00 

147 
PROTROMBINA MUTACAO NO 
GENE G20210A 

SERVIÇO 60 R$         192,38 R$           11.542,80 

148 
PROVA DE RETRAÇÃO DE 
COAGULO 

SERVIÇO 192 R$            15,00 R$              2.880,00 

149 PSA LIVRE/ TOTAL SERVIÇO 1296 R$            34,84 R$           45.152,64 

150 RETICULOCITOS SERVIÇO 48 R$            35,00 R$              1.680,00 

151 RUBEOLA IGG SERVIÇO 150 R$            25,00 R$              3.750,00 

152 RUBEOLA IGM SERVIÇO 150 R$            25,00 R$              3.750,00 

153 SANGUE OCULTO - PESQUISA SERVIÇO 80 R$            32,60 R$              2.608,00 

154 SATURACAO DA TRANSFERRINA SERVIÇO 120 R$            30,00 R$              3.600,00 

155 SELENIO SERICO SERVIÇO 120 R$            41,00 R$              4.920,00 

156 SÓDIO (NA) SERVIÇO 300 R$            12,00 R$              3.600,00 

157 SUMÁRIO DE URINA SERVIÇO 360 R$            11,00 R$              3.960,00 

158 T3 LIVRE SERVIÇO 360 R$            30,00 R$           10.800,00 

159 T3 TOTAL SERVIÇO 360 R$            20,31 R$              7.311,60 

160 T4 LIVRE SERVIÇO 60 R$            30,00 R$              1.800,00 

161 T4 TOTAL SERVIÇO 60 R$            23,81 R$              1.428,60 

162 
TEMPO DE SANGUE E TEMPO DE 
COAGULAÇÃO 

SERVIÇO 300 R$            20,00 R$              6.000,00 

163 
TESTE DE TOLERÂNCIA A 
GLICOSE (TTOG) - 2 DOSAGENS 

SERVIÇO 96 R$            28,00 R$              2.688,00 

164 
TESTE GENÉTICO DE 
INTOLERÂNCIA A LACTOSE 

SERVIÇO 96 R$         151,00 R$           14.496,00 

165 
TESTE PADRÃO DE 
INTOLERÂNCIA A LACTOSE 

SERVIÇO 144 R$            51,00 R$              7.344,00 

166 TESTOSTERONA LIVRE SERVIÇO 144 R$            35,00 R$              5.040,00 

167 TESTOSTERONA TOTAL SERVIÇO 69 R$            25,00 R$           1.725,00 

168 TGO SERVIÇO 480 R$              7,24 R$              3.475,20 

169 TGP SERVIÇO 480 R$              7,01 R$              3.364,80 

170 TIREOGLOBULINA SERVIÇO 300 R$            32,66 R$              9.798,00 

171 TOXOPLASMOSE IGG SERVIÇO 300 R$            25,00 R$              7.500,00 
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172 TOXOPLASMOSE IGM SERVIÇO 300 R$            25,00 R$              7.500,00 

173 
TOXOPLASMOSE TESTE DE 
AVIDEZ 

SERVIÇO 300 R$            60,00 R$           18.000,00 

174 TIPAGEM SANGUINEA SERVIÇO 420 R$            12,00 R$              5.040,00 

175 TRANSFERRINA SERVIÇO 120 R$            31,89 R$              3.826,80 

176 
TRAB ANTICORPO ANTI-
RECEPTOR DO TSH 

SERVIÇO 60 R$            80,00 R$              4.800,00 

177 TRIGLICERIDES SERVIÇO 420 R$              8,00 R$              3.360,00 

178 TROPONINA I QUANTITATIVA SERVIÇO 120 R$            65,00 R$              7.800,00 

179 TSH ULTRA SENSÍVEL SERVIÇO 420 R$            13,35 R$              5.607,00 

180 UREIA SERVIÇO 1020 R$              7,40 R$              7.548,00 

181 UROCULTURA SERVIÇO 348 R$            23,87 R$              8.306,76 

182 VDRL SERVIÇO 300 R$            15,00 R$              4.500,00 

183 VHS SERVIÇO 192 R$              6,39 R$              1.226,88 

184 VITAMINA A SERVIÇO 120 R$            81,00 R$              9.720,00 

185 VITAMINA B12 SERVIÇO 120 R$            35,00 R$              4.200,00 

186 VITAMINA B1 TIAMINA SERVIÇO 120 R$         171,00 R$           20.520,00 

187 VITAMINA B6 SERVIÇO 120 R$         161,00 R$           19.320,00 

188 VITAMINA C SERVIÇO 120 R$            60,23 R$              7.227,60 

189 VITAMINA D SERVIÇO 120 R$            45,00 R$              5.400,00 

190 VITAMINA E SERVIÇO 120 R$            80,00 R$              9.600,00 

191 WALLER ROSE SERVIÇO 192 R$            25,00 R$              4.800,00 

192 ZINCO SÉRICO SERVIÇO 120 R$            35,00 R$              4.200,00 

        TOTAL    R$     1.139.006,19 

 
 
1.3. O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 78 e 79, ambos da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Autorização de Contratação Direta, caso existentes; 
1.4.3. A Proposta do contratado; e 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

 
2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura desse 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.2. Nos termos do artigo 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021, o presente contrato poderá ser 
prorrogado, mediante as justificativas da autoridade competente.  

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1   O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CRITERIO DE MEDIÇÃO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$1.139.006,19 (um milhão e cento e trinta e nove mil, e 
seis reais e dezenove centavos).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados 
5.4. Demais informações constam no termo de referência;  

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
6.1. O prazo para liquidação será de 10 (dez dias) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração.    
6.2.   O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Municipal de Saúde para 
a devida aprovação. 
6.3. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 11.390.964/0001-00, neste Município de Ibitiara-Ba. 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
6.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.8.  para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.9.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.10.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
6.11. Demais condições constam no Termo de referência;    
 
  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 04/03/2026. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
9.23. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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a) A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa;  
b) A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger 
os dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
c) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
d) Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com acesso 
restrito apenas aos profissionais que necessitem dessas informações para a execução dos serviços 
contratados. 
e) A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e por 
escrito do município, exceto quando exigido por lei. 
f) A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como acesso, 
correção, exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 
g) Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares 
dos dados, a empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as medidas 
necessárias para mitigar os efeitos do incidente. 
h) A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros designados, 
para verificar a conformidade com as obrigações de proteção de dados. 
i) A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados 
pessoais recebam treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a importância 
da conformidade com a LGPD. 
j) Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais 
tratados em nome do município, salvo se houver obrigação legal de retenção. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 45(quarenta e cinco) dias;; 
(2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia  
a. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração.  
13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21.  
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
13.4. O agente que exercerá a fiscalização do presente contrato é Kelle Silva dos Anjos 
nomeado através do Decreto Municipal nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
0203000 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Proj. Atvid: 2068 Gestão das Ações do Fundo a Fundo da Atenção Especializada - MAC 
Elemento Desp:3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte:16000000/1500000 
 
0203000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Proj. Atvid: 2034 GESTÃO DAS AÇÕES DO GRUPO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA  
Elemento Desp:3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte:16000000/150000/1621 
 
0203000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Proj. Atvid: 2037-GESTÃO DAS AÇÕES DO GRUPO EM VIGILANCIA EM SAUDE  
Elemento Desp :3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte:15000/16000 
 
0203000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Proj. Atvid: 2039-GESTÃO DAS AÇÕES SAUDE FAMILIAR 
Elemento Desp :3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte:15000 
 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro desta Comarca, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

 
Ibitiara-Ba, 05 de março de 2026. 

  
 
 
 

  
PREFEITURA DE IBITIARA  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITIARA 
GESTOR FMS 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
FISCAL DO CONTRATO  
PELA CONTRATANTE 
 

LACSAÚDE SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 
CONTRATADO 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1 – Nome: ............................................................  2 – Nome:.......................................................... 
      RG: ................................................................        RG:............................................................. 

 


